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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” N. 1.274, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção vertical, aos servidores relacionados no anexo deste Decreto, integrantes 
da Carreira Segurança Patrimonial, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, com fulcro nos art. 31 e art. 32, 
ambos da Lei n. 3.093, de 1º de novembro de 2005 (Processo n. 55/004038/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANEXO DO DECRETO “P” N. 1.274, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

Cargo: Agente de Segurança Patrimonial

Matrícula n. Nome
Categoria

Validade
De Para

90563023 Adriane Kolling Genova 3ª 2ª 1º/7/2020
9533024 Alcindo Jarcem dos Santos 3ª 2ª 1º/7/2020
12723024 Almir Ribeiro de Carvalho 3ª 2ª 1º/7/2020
22247023 Braulio Martinez 3ª 2ª 1º/7/2020
77539023 Claudio Lucio Chaves 3ª 2ª 1º/7/2020
133066023 Edmar de Freitas da Silva 3ª 2ª 1º/7/2020
87846024 Elenize Lauro de Arruda 3ª 2ª 1º/7/2020
78553023 Evandro de Oliveira Ferreira 3ª 2ª 1º/7/2020
73064023 Gilbert de Lima Seixas 3ª 2ª 1º/7/2020
49202024 José Marcelino Mello dos Reis 3ª 2ª 1º/7/2020
100970023 Laura Helena de Almeida Correia 3ª 2ª 1º/7/2020
11578023 Mara Adriana de Oliveira 3ª 2ª 1º/7/2020
22376024 Maria Lucia Dure 3ª 2ª 1º/7/2020
87417023 Mariene da Silva Dionisio Magalhães 3ª 2ª 1º/7/2020
50797023 Miguel Gomes 3ª 2ª 1º/7/2020
124146023 Oseas da Silva Filho 3ª 2ª 1º/7/2020
126453023 Osmar Ferreira Luiz 3ª 2ª 1º/7/2020
44268023 Romilda Aparecida de Paula de Jesus 3ª 2ª 1º/7/2020
102863023 Roni Lencina 3ª 2ª 1º/7/2020
84765023 Tania Limonges Diniz 3ª 2ª 1º/7/2020
129604023 Valeria Antunes Ribeiro 3ª 2ª 1º/7/2020
76747023 Valeria Ferreira de Lima 3ª 2ª 1º/7/2020

DECRETO “P” N. 1.275, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DIVULGAR a alteração da carga horária semanal, como plantonista, para 36 horas, por opção 
própria, da servidora MARIANGELA MIRANDA FERNANDES FERRARI HARDOIM, matrícula n. 478218021, ocupante 
do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, função Médico, classe A, código 50062, da Carreira Gestão de 
Serviços Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 17, §1º, inciso 
II, e § 3º da Lei n. 5.175, de 6 de abril de 2018 (Processo n. 27/010685/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE NOVEMBRO DE 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado


